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ATA DE REGISTRO DE PREOS N 030/2018. 

PREGAC ELETRONICO NQ 021/2018 

Aos 27 dias do mês de setembro do ano de 2018, Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do 

Norte, corn sede a Praca Sete de Setembro, S/N - Cidade Alta - Natal/RN, inscrita no CNPJ/MF, sob n. 
08.493.371/0001-64, neste ato representadápelo ExcelentIssimo Senhor Presidente da Assembleia 

Legislativa do Rio Grande do Norte, De p. Ezequiel Galvão Ferreira de Souza, brasileiro, casado, 

residente e domiciliado nesta capital, considerando o julgamento da licitacào na modalidade de 

pregào, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS, oriundo do Processo Administrativo n9 

2.194/2018, nos terrnos da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n2  123, de 14 de 

dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n2  147, de 07 de agosto de 2014, Resoluçào n2  

059, de 16 de fevereiro de 2017 - ALRN, e subsidiariarnente as norrnas constantes na Lei n.2  8.666, de 

21 de junho de 1993, corn as devidas alteracöes, homologado em 20 de setembro de 2018, resolve 

registrar o preco oferecido pela empresa, corno segue: 

1. DOOBJETO 

	

1.1. 	A presente Ata tern por objeto o registro de preços para eventual aquisiço de material 

de consumo para copa e cozinha, conforme o Termo de Referência, anexo I do edital de Pregao 

Eletrônico nQ 021/2018, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcricào. 

2. DOS PREcos, E5PEcIFIcAc6Es E QUANTITATIVOS 

	

2.1. 	0 preço registrado, as especificaçöes do objeto, a quantidade, fornecedor e as dernais 

condiçöes ofertadas na(s) proposta(s) so as que seguem: 

EMPRESA: FABIANA RODRIGUES PEREIRA - 07214454629 
CNPJ/MF: 26.427.828/0001-14 TEL: (31) 99947.4579 

ENDEREcO: Rua Professor Honório Esteves, 281, - B, Cabecas - Ouro Preto/MG 
REPRESENTANTE LEGAL: Fabiana Rodrigues Pereira 

RG: CPF/MF: 072.144.546-29 

Item Descrição Und. Quant. Marca Valor Unt. Valor Total 

1 

GARRAFA TERMICA, corpo em 

inox 	corn 	arnpola 	em 	vidro, 

corn 	alca 	de 	pressao. 

Capacidade de 1.000mL. 

Und 60 Aladdin 62,77 3.766,20 

3. VALIDADE DA ATA 

3.1. 	A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 1 (urn) ano, a contar da data da sua 

publicaçào no Diana Oficial Eletrônico da ALRN, tendo inIcio e vencimento em dia de expediente, 

devendo-se excluir a pnimeiro e incluir a ültimo. 
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4. REVISAO E CAN CELAMENTO 

	

4.1. 	A Administracào poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos precos registrados nesta 

Ata 

	

4.2. 	Os precos registrados poderào ser revistos em decorrência de eventual reduco dos precos 

praticados no mercado ou de fato que e!eve o custo do objeto registrado, cabendo a Administração 

promover as negociacOes junto ao(s) fornecedor(es). 

	

4.3. 	Quando o preco registrado tornar-se superior ao preco praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administraco convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a reduçào dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

	

4.4. 	0 fornecedor que no aceitar reduzir seu preco ao valor praticado pelo mercado será iiberado 

do compromisso assumido, sem aplicaço de penalidade. 

4.4.1. A ordem de classificaço dos fornecedores que aceitarem reduzir seus precos aos valores de 

mercado observai-6 a classificacäo original. 

	

4.5. 	Quando a preco de mercado tornar-se superior aos precos registrados e a fornecedor no 

puder cumprir o compromisso, a órgào gerenciador poderá: 

4.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicacào ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicacao da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

4.5.2. Convocar as demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçào. 

	

4.6. 	No havendo êxita nas negociacOes, a órgäo gerenciador deverá proceder a revogacào desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabIveis para obtenco da contrataçao mais vantajosa. 

	

4.7. 	0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.7.1. Descumprir as condiçöes da ata de registro de precos; 

4.7.2. Nào retirar a nota de empenho ou instrumenta equivalente no prazo estabelecido pela 

Administraço, sem justificativa aceitvel; 

4.7.3. No aceftar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

4.7.4. Sofrer sanco administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

aicancando o órga gerenciador e órgo(s) participante(s). 

	

4.8. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 ser 

formalizado par despacho do órgào gerenciador, assegurado o contraditório e a ample defesa. 

	

4.9. 	0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

4.9.1. Par razo de interesse piblico; ou 

4.9.2. A pedido do fornecedor. 

5. CON DIcOES GERAIS 

	

5.1. 	As condiçôes gerais do fornecimento, tais coma as prazos para entrega e recebimento do 

obeto, as obrigacöes da Administraço e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçöes 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referenda, ANEXO A0 EDITAL. 
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5.2. 	E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 12 do art. 65 da Lei n2  8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata fol lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

EZEQUIEL GALVAO FERREIR 

Presidente - AL- 

Gestor 

E SOUZA 

At  , 
FABIANA RODS GU P EIRA - 07214454629 

Fa'iana Rodrigues Pereira 

CNPJ/MF: 26.427.828/0001-14 

Empresa Registrada 
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